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Guarda de Menores, aberta para assinatura no Luxem-
burgo em 20 de Maio de 1980, com a seguinte decla-
ração:

«In accordance with article 27, paragraph 1, and arti-
cle 17, paragraph 1, of the Convention, the Republic
of Lithuania declares that, in cases covered by articles 8
and 9 of the Convention or either of these articles, the
Republic of Lithuania shall avail itself of the right to
refuse recognition and enforcement of decisions relating
to custody on the grounds provided under article 10
of the Convention.

In accordance with article 2 of the Convention, the
Republic of Lithuania declares that the Ministry of Jus-
tice of the Republic of Lithuania shall be appointed
the central authority to carry out the functions provided
for by this Convention.»

Tradução

Em conformidade com o n.o 1 do artigo 27.o e com
o n.o 1 do artigo 17.o da Convenção, a República da
Lituânia declara que, nos casos previstos nos artigos 8.o
e 9.o da Convenção ou por qualquer um destes artigos,
fará prevalecer-se da faculdade de recusar o reconhe-
cimento e a execução das decisões relativas à guarda
de menores pelos fundamentos constantes do artigo 10.o
da Convenção.

Em conformidade com o artigo 2.o da Convenção,
a República da Lituânia declara que o Ministério da
Justiça da República da Lituânia será designado auto-
ridade central encarregue de exercer as funções previstas
na Convenção.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 136/82, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 293, de 21 de Dezembro
de 1982, tendo em 18 de Março de 1983 depositado
o seu instrumento de ratificação, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 91, de 20
de Abril de 1983.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 248/2006

Por ordem superior se torna público que a República
da Bulgária depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 5 de Junho de 2003, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Europeia
sobre o Reconhecimento e a Execução das Decisões
Relativas à Guarda de Menores e sobre o Restabele-
cimento da Guarda de Menores, aberta para assinatura
no Luxemburgo em 20 de Maio de 1980, com a seguinte
declaração:

«In accordance with article 17, paragraph 1, of the
Convention, the Republic of Bulgaria declares that in
cases covered by articles 8 and 9, recognition and
enforcement of decisions relating to custody of children
may be refused on such grounds provided under arti-
cle 10, paragraph 1, of the Convention.

In relation to article 1, a), of the Convention, the
Republic of Bulgaria declares that habitual residence

means the presente address of the child, i. e. the adress
at which the person has resided in last six months.

In accordance with article 2, of the Convention, the
Republic of Bulgaria designates as a Central Authority
the Ministry of Justice with the following address:
Republic of Bulgaria, Sofia 1040 No. 1, Slavianska str.

In accordance with article 6, paragraph 3, of the Con-
vention, the Republic of Bulgaria declares that it will
require translation in the Bulgarian language of any com-
munication covered by article 6 and of any document
covered by article 13, transmitted by States which use
de reservation and have excluded the application of arti-
cle 6, paragraph 1, b), regarding the two official lan-
guages of the Council of Europe.»

Tradução

Em conformidade com o n.o 1 do artigo 17.o da Con-
venção, a República da Bulgária declara que, nos casos
previstos nos artigos 8.o e 9.o, poderá recusar o reco-
nhecimento e a execução das decisões relativas à guarda
de menores pelos fundamentos constantes no n.o 1 do
artigo 10.o da Convenção.

Relativamente ao disposto na alínea a) do artigo 1.o
da Convenção, a República da Bulgária declara que por
residência habitual se entende a actual morada da
criança, a saber a morada em que a pessoa tenha residido
nos últimos seis meses.

Em conformidade com o artigo 2.o da Convenção,
a República da Bulgária designa como autoridade cen-
tral o Ministério da Justiça, com o seguinte endereço:
República da Bulgária, Sofia 1040, n.o 1, Slavianska str.

Em conformidade com o disposto no n.o 3 do artigo 6.o
da Convenção, a República da Bulgária declara que exi-
girá a tradução para a língua búlgara de qualquer comu-
nicação prevista no artigo 6.o e de qualquer documento
previsto no artigo 13.o, transmitidos pelos Estados que,
tendo feito uso da reserva, tenham excluído a aplicação
do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o rela-
tivamente às duas línguas oficiais do Conselho da
Europa.

Portugal é Parte desta Convenção, que foi aprovada
para ratificação, pelo Decreto n.o 136/82, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 293, de 21 de Dezembro
de 1982, tendo em 18 de Março de 1983 depositado
o seu instrumento de ratificação, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 91, de 20
de Abril de 1983.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 249/2006

Por ordem superior se torna público que a República
da Hungria depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 4 de Fevereiro de 2004, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Europeia
sobre o Reconhecimento e a Execução das Decisões
Relativas à Guarda de Menores e sobre o Restabele-
cimento da Guarda de Menores, aberta para assinatura
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no Luxemburgo em 20 de Maio de 1980, com a seguinte
declaração:

«According to article 2 of the Convention, the Repub-
lic of Hungary appoints the Ministry of Justice as a
central authority to carry out the functions provided
for by this Convention.

In accordance with the provisions of paragraph 1 of
article 17 of the Convention, the Republic of Hungary
reserves the right to refuse recognition and enforcement
of decisions relating to custody, in cases covered by arti-
cles 8 and 9 or either of these articles, on the ground
provided under article 10, paragraph 1, subpara-
graph a).»

Tradução

Em conformidade com o artigo 2.o da Convenção,
a República da Hungria designa o Ministério da Justiça
como autoridade central encarregue de exercer as fun-
ções previstas na presente Convenção.

Em conformidade com o n.o 1 do artigo 17.o da Con-
venção, a República da Hungria reserva-se a faculdade
de recusar o reconhecimento e a execução das decisões
relativas à guarda de menores nos casos previstos nos
artigos 8.o e 9.o da Convenção ou em qualquer destes
artigos, pelos fundamentos constantes da alínea a) do
n.o 1 do artigo 10.o da Convenção.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 136/82, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 293, de 21 de Dezembro
de 1982, tendo em 18 de Março de 1983 depositado
o seu instrumento de ratificação, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 91, de 20
de Abril de 1983.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 250/2006

Por ordem superior se torna público que o Reino
da Dinamarca efectuou junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 23 de Janeiro de 2004, a retirada
de uma declaração relativa à exclusão territorial das
ilhas Faroé e da Gronelândia do Protocolo Facultativo
à Convenção sobre os Direitos da Criança Relativo à
Participação de Crianças em Conflitos Armados, con-
cluído em Nova Iorque em 25 de Maio de 2000.

Portugal é Parte deste Protocolo Facultativo, apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 22/2003, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 74, de 28 de Março de 2003, e
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 22/2003, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 74, de 28 de Março de 2003, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 19 de Agosto
de 2003, conforme o Aviso n.o 211/2003, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 251, de 29 de Outu-
bro de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 17/2006
de 26 de Janeiro

O nemátodo da madeira do pinheiro, Bursaphelenchus
xylophilus (Steiner et Bührer) Nickle et al., é um dos
organismos com maior potencial destrutivo para a flo-
resta de coníferas, tendo sido detectado em Portugal
em 1999. Este organismo tem sido responsável por fortes
limitações ao comércio internacional de madeira, sendo
considerado organismo de quarentena para a União
Europeia.

Atendendo que o género Pinus engloba as espécies com
maior expressão territorial da floresta portuguesa, dando
suporte a uma fileira de grande relevância para a economia
nacional, e considerando os compromissos assumidos por
Portugal perante a Comissão Europeia, consubstanciados
na Decisão da Comissão n.o 2001/218/CE, de 12 de Março,
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Decisão
da Comissão n.o 2002/124/CE, de 13 de Fevereiro, e pela
Decisão da Comissão n.o 2003/127/CE, de 24 de Fevereiro,
foi desencadeado um processo que se exige célere e
rigoroso.

Neste sentido, foi criado o Programa Nacional de
Luta contra o Nemátodo da Madeira do Pinheiro (PRO-
LUNP), visando a erradicação do nemátodo da madeira
do pinheiro do território nacional.

Os condicionalismos legais e técnicos das acções de
prospecção e erradicação de árvores com sintomas de
declínio e respectivos sobrantes resultantes do abate,
que representam risco para a disseminação do nemátodo
da madeira do pinheiro pelo território nacional, impõem
um período bastante limitado de tempo disponível para
a sua realização, que inviabiliza a observância dos prazos
fixados para os diversos tipos de procedimentos a seguir
em circunstâncias normais, o que justificou a publicação
do Decreto-Lei n.o 239/2001, de 30 de Agosto.

Dada a atipicidade metereológica do ano de 2005
e tendo em conta a necessidade, imposta pelas supra-
citadas decisões da Comissão, de eliminação atempada
de todas as coníferas hospedeiras que apresentem sin-
tomas de declínio na zona de restrição, será de prever
que o número de árvores a prospectar e erradicar em
2006 seja elevado.

Assim e embora esteja em preparação um programa
de médio prazo para assegurar o efectivo controlo e
erradicação do nemátodo, é aconselhável que a imple-
mentação do PROLUNP no 1.o trimestre de 2006 seja
desencadeada no mais curto prazo, pelo que se justifica
a adopção de um regime especial para a realização de
despesas exclusivo para o ano de 2006, designadamente
aquelas respeitantes a acções de prospecção e erradi-
cação, o que constitui o objecto do presente decreto-lei.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Acção de prospecção e erradicação do PROLUNP

1 — Fica o Ministério da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, através da Direcção-Geral
dos Recursos Florestais, autorizado a proceder a ajuste
directo, até aos limites comunitários, na aquisição dos


